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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

04 DE MAIO DE 2015 

26 DE MAIO DE 2015 

 

 
 

GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 

Reunião Ordinária de 04 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
maioria, com quatro votos a favor e três abstenções dos Vereadores da Coligação Somos 
Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina de Oliveira: 

● Aprovar o solicitado pelos concessionários dos Mercados Municipais, autorizar que em 

determinados dias seja praticado um horário excecional, nomeadamente na época da Páscoa, 25 

de abril, 01 de maio, Comemorações de Fátima, Finados e Natal. 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Proceder à anulação do procedimento de licitação do lugar de venda para a concessão do 

tabuleiro T235 no Mercado Municipal Engenheiro Silva, uma vez que as concessionárias, Isabel 

Maria Sequeira Marques Maurício e Maria de Fátima Gonçalves Manta, solicitaram que fossem 

dadas sem efeito as propostas apresentadas. 

● Proceder à anulação do procedimento de licitação do lugar de venda para a concessão do 

tabuleiro T236 no Mercado Municipal Engenheiro Silva, uma vez que os concessionários, José 

António Marques Maurício Carvalho e Manoel da Fonseca Manta, solicitaram que fossem 

dadas sem efeito as propostas apresentadas. 

● Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Regulamento Geral dos Mercados, autorizar a 

restituição do valor da taxa prevista e definida no artigo 81.º da Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município, a António Manuel Rodrigues Bronze, referente à ocupação da Loja L1 

do Mercado Municipal de Buarcos, no valor de 12.442,89 €, uma vez que o mesmo não dispõe 

de condições para a manutenção da concessão. 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e do n.º 5 do artigo 5.º do Regulamento de Utilização da Casa do Paço, isentar a 

Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz do pagamento de taxas referentes à 

cedência da Casa do Paço, no valor de 184,00 €, no âmbito da realização da Sessão Solene 

Comemorativa dos 180 anos da Associação. 
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● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e do n.º 5 do artigo 5.º do Regulamento de Utilização da Casa do Paço, isentar a 

Secção Regional de Coimbra da Associação Portuguesa dos Técnicos de Contabilidade 

(APOTEC) do pagamento de taxas referentes à visita guiada à Casa do Paço, no valor de 60,00 

€. 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e do n.º 5 do artigo 5.º do Regulamento de Utilização da Casa do Paço, isentar a 

Associação Figueira Sabor a Mar do pagamento de taxas referentes à cedência da Casa do Paço, 

no valor de 453,00 €. 

● Aprovar o documento apresentado referente à “Estratégia integrada de desenvolvimento 

sustentável de valorização de equipamentos públicos de Maiorca”, e qual será remetido à 

Comissão Diretiva do Mais Centro, no âmbito do período de audiência que se encontra a 

decorrer. 

 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Teresa Machado, deliberou, por 
unanimidade: 

● Delegar no Presidente da Câmara a competência para autorizar a realização de aumentos 

temporários dos fundos disponíveis, desde que cumpridos com os seguintes requisitos: 

– O Município não possua pagamentos em atraso e enquanto esta situação se mantiver; 

– Sejam respeitadas as demais regras e procedimentos previstos na LCPA - Lei dos 

Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, e uma vez cumpridos os requisitos legais de 

execução das despesas. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do n.º 5 do Regulamento de Utilização da Casa do Paço, 

isentar a Associação Figueira Sabor a Mar do pagamento de taxas, no valor de 226,50 €, pela 

utilização da Casa do Paço, para a realização de conferência de imprensa de apresentação do 

Festival Gastronómico “Feira de Sabores Terra e Mar”. 

 

A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó, Ana Catarina 
Oliveira e Teresa Machado: 

● Propor que a Assembleia Geral da Figueira Grande Turismo, E.E.M. aprove o Relatório e 

Contas de 2014 – Liquidação. 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o Relatório Final do “Concurso Público para Atribuição de Direito de Ocupação de 

Natureza Precária das Lojas L16, L20, L27, L28, L31 E L32 no Mercado Municipal Engenheiro 

Silva”, e adjudicar a loja L16 a Maria Manuela Tavares Pereira Santos e a loja L20 a Maria 

Clara da Silva Marques. 
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DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 

Divisão de Finanças e Património 
 

Subunidade Orgânica de Contabilidade 

 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar, de acordo com a proposta dos serviços, o encerramento das seguintes contas de 

depósitos à ordem e posteriormente retirá-las do Resumo Diário de Tesouraria: 

- 003503210009968503048 – CGD – saldo € 0,00 – “Reabilitação da envolvente ao Forte de 

Santa Catarina”; 

- 003503210009968693071 – CGD – saldo € 0,00 – “Requalificação do Castelo Engenheiro 

Silva ”; 

- 003503210009969233070 – CGD – saldo € 0,00 – “Requalificação do Mercado Municipal”. 

● Aprovar o Manual de Consolidação, documento orientador para a prossecução do Relatório 

de Consolidação de Contas entre o Município e as entidades: Figueira Parques, E.M., Figueira 

Domus, E.M., Figueira Grande Turismo, E.E.M. – Em Liquidação, Sodenfor, Lda, Cenforff, 

Lda, Estruturas e Investimento do Mondego, ADR, S.A. para o ano de 2014.” 

 

 

Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 

Reunião Ordinária de 04 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Isentar António José Rosa Nunes Duarte do pagamento das taxas devidas pela emissão da 

licença de ocupação da via pública com uma tenda amovível para abrigo a atividade de aluguer 

de bicicletas e transporte/passeios de bicicleta pela Cidade, no valor de 218,66 €. 

● Isentar o Ginásio Clube Figueirense do pagamento das taxas de licença de publicidade, com 

um outdoor publicitário para publicitar e divulgar as diversas modalidades desportivas no 

âmbito do projeto “Figueira da Foz, Cidade Saudável”, no valor de 1.013,40 €. 

● Ao abrigo do disposto no artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 

do Município, isentar a Junta de Freguesia de Tavarede do pagamento das taxas pelas 

construções ou instalações no solo ou subsolo – postes ou mastros, “colocação de espelhos 

parabólicos”, no valor de 61,60 €. 

● Ao abrigo do disposto no artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 

do Município, isentar o Conselho de Moradores do Sampaio, freguesia de Marinha das Ondas 

do pagamento das taxas pela realização de uma vistoria higio-sanitária, ante e post-mortem ao 
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local da matança tradicional de animal de raça suína, conforme despacho n.º 14535 A/2013, de 

11 de novembro, da DGAV, no valor de 34,40 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Lavos do pagamento das taxas de licença especial de ruído e 

instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização das 

Festas de S. Jorge do Bizorreiro, no valor de 54,15 €. 

● Isentar a Sociedade Portuguesa de Ortopedia Dentofacial do pagamento das taxas de licença 

de ocupação da via pública no âmbito da realização das Comemorações de Abertura da XXVII 

Reunião Científica da Sociedade Portuguesa de Ortopedia Dentofacial 2015, no valor de 96,50 €. 

 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia de Lavos do pagamento das taxas de licença especial de ruído e 

instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização das 

Festas da Comunidade Lavoense/2015, no lugar de Carvalhais, no valor total de 50,35 €. 

● Isentar o Movimento Associativo Juvenil de Vila Verde do pagamento das taxas de licença 

especial de ruído e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no 

âmbito da realização do evento “Worker’S Day Fest” a levar a efeito na Urbanização Encosta 

do Mondego, no lugar de Fontela, freguesia de Vila Verde, no valor total de 54,15 €. 

● Isentar o Município de Cantanhede, do pagamento das taxas pelas licenças de publicidade e 

ocupação de espaço público, no âmbito da realização do evento “XXV EXPOFACIC – 

Exposição Feira Agrícola, Comercial e Industrial de Cantanhede”, pela colocação de um 

outdoor no Concelho da Figueira da Foz, no montante de 431,55 €. 

● Isentar a Misericórdia – Obra da Figueira do pagamento das taxas de licença de ocupação da 

via pública no âmbito da realização das “Festas de Santo António/2015”, no montante de 

5.805,50 €. 

● Isentar o Clube Escape Livre do pagamento das taxas devidas pela emissão de licença de 

ocupação da via pública com a exposição de viaturas, integrado no passeio todo o terreno 

turístico e de lazer denominado “Raid Castelo e Muralhas do Mondego”, no montante de 824,56 € 

 

 

Subunidade Orgânica da Contratação Pública 

 

Reunião Ordinária de 04 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
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autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 

contratação de serviços para a realização dos espetáculos de Filipe La Féria “O Principezinho” e 

“Portugal à Gargalhada”, de 28 de maio a 10 de junho, cujo o valor global da despesa estimada 

é de 61.500,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 

contratação de serviços de alojamento para o elenco artístico, equipa técnica e de produção dos 

espetáculos de Filipe La Féria “O Principezinho” e “Portugal à Gargalhada”, cujo o valor global 

da despesa estimada é de 21.327,36 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 

contratação de serviços de catering para o fornecimento de refeições no Centro de Artes e 

Espetáculos para o elenco artístico, equipa técnica e de produção dos espetáculos de Filipe La 

Féria “O Principezinho” e “Portugal à Gargalhada”, cujo o valor global da despesa estimada é 

de 29.064,90 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 

contratação de serviços para animação, promoção e divulgação do evento RFM SUNSET 2015, 

cujo o valor global da despesa estimada é de 14.145,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 

contratação de serviços para execução em pedra, da obra “A Concepção” de Laranjeira Santos, 

cujo o valor global da despesa estimada é de 9.840,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 

contratação de serviços de Dinamização do Prolongamento de Horário, no âmbito da 

Componente de Apoio à Família do Pré-Escolar, do Programa de Expansão e Desenvolvimento 

da Educação Pré-Escolar, para o ano letivo 2015-2016, cujo o valor global da despesa estimada 

é de 147.655,35 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 

contratação de serviços em regime de avença, para coordenação da assistência de banhistas e 

vigilância de praias do Concelho da Figueira da Foz, cujo o valor global da despesa estimada é 

de 4.003,65 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 
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75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização do procedimento de contratação pública, visando a contratação 

de serviços em regime de avença, para assistência a banhistas e vigilância de Praias do 

Concelho da Figueira da Foz, cujo o valor global da despesa estimada é de 85.534,16 €. 
 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública visando a 

contratação de serviços para a iluminação decorativa das Festas da Cidade 2015, cujo valor 

global da despesa estimada é de 7.380,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública visando a 

contratação de serviços de espetáculo piromusical da noite de S. João 2015, cujo valor global da 

despesa estimada é de 12.300,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública visando a 

contratação de serviços de espetáculo com o José Cid, cujo valor global da despesa estimada é 

de 24.600,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública visando a 

contratação de serviços para a renovação de cablagem estruturada de rede no edifício dos Paços 

do Concelho, cujo valor global da despesa estimada é de 57.810,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública visando a 

contratação de serviços de limpeza de terrenos em condições de insalubridade no concelho da 

Figueira da Foz, cujo valor global da despesa estimada é de 35.670,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública visando a 

contratação de serviços de aluguer de geradores para o RFM Sunset 2015, cujo valor global da 

despesa estimada é de 14.286,45 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 

autorizando assim a realização do procedimento de contratação pública, visando a contratação 
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de serviços, em regime de avença, de um técnico para apoio fotográfico. 

 

 

Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 

Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 

Reunião Ordinária de 04 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o Agrupamento 

de Escolas de Condeixa-a-Nova, para a realização de estágio no âmbito do Curso Profissional 

de Técnico de Turismo. 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o Agrupamento 

de Escolas de Figueira Norte, para a realização de estágio no âmbito do Curso Profissional de 

Técnico de Gestão de Ambiente. 

 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade; 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o Agrupamento 

de Escolas Figueira Mar, para a realização de estágios curriculares no âmbito do Curso 

Vocacional de Artes, Desporto e Informática, a efetuar no Parque de Campismo, no período de 

1 de junho a 14 de julho de 2015. 

 

 

DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 

Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar 

a abertura do Concurso Público para a “Construção de Equipamento Social”, da Freguesia de 

Vila Verde deste Município, assim como a minuta da cláusula de não adjudicação, nos termos 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 79.º do Código dos Contratos Públicos, em virtude da não 

aprovação da alteração ao Plano Diretor Municipal. 

Mais foi deliberado, aprovar a constituição do júri do procedimento constante da informação e a 

respetiva plurianualidade da obra. 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  8 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto da alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar as alterações ao trânsito constantes do 

parecer da GNR de Montemor-o-Velho, relativamente ao Centro de Maiorca. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto da alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar as alterações ao trânsito constantes do 

parecer da GNR de Montemor-o-Velho – proposta um, relativamente à envolvente e ao Largo 

da Feira Velha de Maiorca. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto da alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho proferido pelo Vereador 

Carlos Monteiro, em 21 de maio de 2015, a autorizar o apoio, no valor de 417,00 €, 

relativamente ao levantamento topográfico efetuado às instalações do Tennis Club da Figueira 

da Foz. 

● Relativamente à empreitada da construção do Quartel dos Bombeiros Municipais, aprovar: 

– A execução dos trabalhos de correção propostos; 

– A nova notificação à empresa Nogueira & Matias do valor dos trabalhos a efetuar e 

informação da imputação dos custos dos mesmos à empresa, sendo, para o efeito, acionada a 

respetiva garantia bancária; 

– A adjudicação dos trabalhos de correção em causa no valor de 44.561,62 €, acrescido de IVA, 

à taxa legal em vigor, à empresa Cadimarte, Construções, Lda, conforme orçamento e em 

cumprimento do constante do Relatório do Instituto de Soldadura e Qualidade (ISQ) de 31 de 

março de 2015; 

– A supervisão dos mencionados trabalhos pelo Instituto de Soldadura e Qualidade. 

 

 

Divisão de Urbanismo 
 

Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 

Reunião Ordinária de 04 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● No âmbito do processo n.º 25/2006, em nome de Centro Paroquial de Solidariedade Social 

da freguesia de Alqueidão, e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º do atual 

Regulamento Urbanístico, autorizar a isenção da totalidade do pagamento das taxas referentes à 

emissão do alvará de utilização, no valor de 260,12 €, bem como 100,00 €, respeitantes às 

alterações executadas no decorrer da obra e apresentadas nas telas finais. 

● Nos termos do n.º 2 do artigo 87.º do Regime Jurídico de Urbanização e da Edificação e de 

acordo com a informação apresentada pelos serviços, referente ao processo de obras n.º 

182/1982, em nome de J. Pinto Construções, Lda., freguesia de Tavarede, rececionar 

definitivamente as obras de urbanização, respeitantes às infraestruturas de arranjos exteriores, 

bem como, proceder à libertação da garantia bancária existente no valor de 5.878,75 €. 
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● Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º, conjugado com o n.º 2 

do artigo 12.º, ambos do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, proceder à declaração 

de interesse público na instalação da atividade desenvolvida pelo Ninho da Carriça Avicultura, 

Lda., sita na freguesia de Alqueidão, devendo a presente informação ser remetida à Assembleia 

Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º, do supra referido diploma, a fim de ser 

emitida a declaração de interesse público municipal na regularização do estabelecimento. 

 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o pedido de informação prévia apresentada por Alcapredial – Investimentos e 

Imobiliários, S.A., relativo à instalação de posto de abastecimento de combustíveis líquidos de 

gasolina e gasóleo, sendo que a realização da operação urbanística projetada está sujeita a 

licença administrativa, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do RJUE - Regime Jurídico 

da Urbanização e Edificação, condicionado ao parecer emitido pela ANPC - Autoridade 

Nacional de Proteção Civil e ao cumprimento do Regulamento de Construção e Exploração de 

Postos de Abastecimento de Combustíveis, aprovado pela Portaria n.º 131/2002, de 09 de 

fevereiro, alterada pela Portaria n.º 362/2005, de 04 de abril. 

● Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º do Regulamento Urbanístico e no 

âmbito do processo n.º 209/2005, isentar o Lar de São Martinho do Bispo do pagamento das 

taxas referentes à legalização de demolição de construção existente, no valor de 767,50 €. 

● Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade do pedido de licenciamento, no âmbito do processo de obras 

n.º 384/2008, em nome de Carlos Manuel Romão Rodrigues, em virtude de não ter sido 

requerido o Alvará de Licença de Construção no prazo legalmente estabelecido. 

● Ao abrigo do disposto da alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do pedido de licenciamento, no âmbito do 

processo de obras n.º 266/2009, em nome de Manuel Silva Rodrigues, em virtude das obras não 

terem sido iniciadas no prazo de doze meses a contar da data de emissão do alvará. 

● Ao abrigo do disposto da alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do pedido de licenciamento, no âmbito do 

processo de obras n.º 360/1996, em nome de Rui Manuel Pereirão das Neves, em virtude das 

obras não terem sido concluídas no prazo legalmente fixado no Alvará de Licença de 

Construção. 

● No âmbito do processo n.º 38/1982, em nome de Hélio Caniceiro Cardoso, freguesia de 

Buarcos, aprovar a 4.ª alteração ao alvará de loteamento n.º 15/1984, solicitada por Jacques Léo 

Steffen e Maria de Fátima Henriques Cardoso de Oliveira Steffen, proprietários do lote 6, que 

consiste em alterar a tipologia da habitação, passando de bifamiliar para unifamiliar mediante o 

pagamento de 260,00 €, referentes ao aditamento ao alvará de loteamento, de acordo com a 

Parte II, Anexo II, Quadro II (parte fixa) do Regulamento Urbanístico. 
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● Ao abrigo do disposto da alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do pedido de licenciamento, no âmbito do 

processo de obras n.º 125/2008, em nome de Inland Geo, Lda, em virtude das obras não terem 

sido iniciadas e nem terem sido pagas as taxas devidas. 

● Ao abrigo do disposto da alínea d) do n.º 3 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 

160/2008, em nome de Lydia Jean Batista, em virtude das obras não terem sido concluídas no 

prazo legalmente fixado no Alvará de Licença de Construção. 

● Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia, no âmbito do processo de obras n.º 

155/2008, em nome de Manuel Francisco dos Santos, em virtude das obras não terem sido 

iniciadas no prazo legalmente fixado. 

● Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 386/2007, 

em nome de Janelas da Cidade Construção Promoção Imobiliária, Lda. 

● Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 16/2010, em 

nome de Paulo Rui Silva Alberto. 

● Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 83/2008, em 

nome de Mário Rodrigues Simões Pessoa. 

● Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 385/2007, 

em nome de Janelas da Cidade Construção Promoção Imobiliária, Lda. 

 

 
Divisão de Cultura 
 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a assinatura de protocolo entre a Associação 

Cultural - Conquistapanorama e o Município da Figueira da Foz. 

● No uso da competência que lhe é conferida nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a assinatura de protocolo entre a Associação 

“Pequenas Vozes da Figueira da Foz” e o Município da Figueira da Foz. 
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● No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, fixar o valor de frequência do campo de férias 

não residencial “5 dias 5 passos na Cultura” em 30,00 €, com IVA incluído à taxa legal em 

vigor, bem como definir como regras para a isenção total e parcial do pagamento do valor 

fixado para a frequência do campo de férias para frequentadores carenciados, o disposto nos n.ºs 

3 e 4 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

● No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto do artigo 71.º do Edital 

383-A/2010, referente às taxas aplicadas pelo Arquivo Fotográfico do Município da Figueira da 

Foz, isentar o Investigador Eurico Silva, do pagamento das taxas inerentes à cedência de três 

imagens, no valor de 24,80 €, para inserção numa comunicação a apresentar nas Comemorações 

do 1.º Centenário da Delegação da Figueira da Foz da Cruz Vermelha Portuguesa. 

● Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aceitar 

as 8 peças de vestuário e calçado e 3 objetos referentes à pesca artesanal, outrora pertencentes a 

Maria Beatriz São Marcos Bolé, destinado ao Museu Municipal Dr. Santos Rocha. 

● Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aceitar 

1 saco de lona utilizado em peditórios nacionais de rua para venda de miniaturas de capacetes 

militares para angariação de fundos da Liga dos Combatentes da Grande Guerra (anos 50 do 

século XX), outrora pertencentes a Fernando Brochado, destinado ao Museu Municipal Dr. 

Santos Rocha. 

● No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto do artigo 71.º do Edital 

383-A/2010, referente às taxas aplicadas pelo Arquivo Fotográfico do Município da Figueira da 

Foz, isentar a Revista Visão, do pagamento das taxas inerentes à cedência de quatro imagens, 

no valor de 33,06 €, para inserir na próxima edição, dedicada à Costa Portuguesa e às 

transformações provocadas pelas alterações climatéricas. 

● Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aceitar 

uma escultura de S. João Baptista (século XX), outrora pertencentes a Maria Isabel Costa 

D´Oliveira da Silva Mascarenhas, destinado ao Museu Municipal Dr. Santos Rocha. 

● Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aceitar 

as trezentas e cinquenta fotografias em suporte digital, outrora pertencentes à munícipe e 

trabalhadora municipal, Inês Maria Jordão Pinto, destinado ao AFMFF – Arquivo Fotográfico 

Municipal da Figueira da Foz e Museu Municipal Dr. Santos Rocha. 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, por se considerar impedido, ao abrigo do 
n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto do artigo 71.º do Edital 

383-A/2010, referente às taxas aplicadas pelo Arquivo Fotográfico do Município da Figueira da 

Foz, isentar João Sebastião Ataíde Goulão, mestrando em Arquitetura na Universidade de 

Coimbra, do pagamento das taxas inerentes à cedência de trinta imagens, no valor de 123,99 €, 

para a sua dissertação de mestrado de Arquitetura da Universidade de Coimbra. 
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Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 

Reunião Ordinária de 04 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Aprovar a celebração do protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica do 1.º Ciclo do Viso. 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o apoio logístico solicitado pela 

entidade promotora do Congresso Naturales Medicinae, no valor de 202,27 €. 

 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, isentar a associação “Dê Mais Coração” – 

Movimento Daniela, do pagamento das respetivas taxas, bem como autorizar a prestação do 

apoio logístico no valor de 374,89 €, no decorrer do projeto “Amor na Figueira da Foz”, a 

realizar de 02 a 13 de julho de 2015, na Esplanada Silva Guimarães. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 

1 – Aceitar integrar a parceria no âmbito do Programa AMEA, nos termos da proposta de 

protocolo de cooperação, com realização de sessão pública de assinatura a decorrer no 

Município da Figueira da Foz. 

2 – Aprovar a celebração do protocolo de Colaboração entre o Centro de Estudos e Investigação 

em Dinâmicas Sociais e Saúde (CEIDSS), o Município da Figueira da Foz e a Figueira Domus, 

E.M., 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a celebração do protocolo de 

Colaboração entre a Associação de Solidariedade Social Viver em Alegria e o Município da 

Figueira da Foz, cujo cumprimento terá de ser assegurado pelo GIP – Gabinete de Inserção 

Profissional, com efeitos à data da sua assinatura e termo a 31 de Dezembro de 2016. 

 

 

Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 

Reunião Ordinária de 04 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 
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● Autorizar o apoio logístico solicitado pela Secção de Tiro do Clube de Futebol “Os 

Marialvas” no âmbito da 3.ª Etapa do Campeonato Nacional de Field Target, com a inclusão do 

evento na apólice de responsabilidade civil do Município. 

● Aprovar a cedência do Pavilhão Municipal de Paião ao Clube Basket 2011 – ESBM, no dia 

10 de maio de 2015, entre as 14h00 e as 18h00, para dinamização de um convívio de mini 

basquetebol, assim como o pagamento de horas extraordinárias ao funcionário afeto à instalação 

desportiva e a redução de taxas no valor de 50% no Parque de Campismo Municipal para os 

atletas participantes no Torneio Internacional de Basquetebol. 

● Autorizar o apoio logístico solicitado pela Associação Bodyboard Foz do Mondego, no 

âmbito da 1.ª Etapa do Circuito Nacional de Stand Up Paddle, nos dias 23 e 24 de maio de 

2015, calculado no valor de 425,89 €. 

● Isentar a Delegação de Maiorca da Cruz Vermelha Portuguesa do pagamento de taxas no 

valor de 371,75 €, autorizar o apoio logístico no valor de 180,12 € e a celebração do Contrato-

Programa de Desenvolvimento Desportivo para apoio financeiro no valor de 750,00 €. 

 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Vereador Carlos Monteiro, de 6 de maio de 2015, que autoriza a 

utilização dos balneários da Torre do Relógio e a cedência do Meeting Point à Santiago Bikes, 

para a realização de atividades ao ar livre, Spinning e Fitness, nos dias 23 de maio, 5 e 19 de 

julho, 9 e 23 de agosto e 6 de setembro de 2015; 

– Aprovar a isenção do pagamento das taxas devidas pela ocupação da via pública, no valor 

estimado de 360,50 €. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar o apoio logístico no valor global de 

420,16 € e aprovar a isenção do pagamento de taxas referentes à ocupação do campo de treinos 

do Estádio Municipal, no valor de 210,00 € e das taxas referentes à instalação de um outdoor, 

no valor de 162,60 €, à requerente Meo Kids – Academia 94, para as comemorações do Dia 

Mundial da Criança, a realizar no dia 31 de maio de 2015, no campo de treinos do Estádio 

Municipal José Bento Pessoa. 

● Autorizar a parceria entre a Câmara Municipal da Figueira da Foz e a empresa Atletas.net 

Unipessoal, Lda.; 

– Aprovar o apoio logístico inerente à realização do evento – 9.ª Meia Maratona da Figueira da 

Foz, no valor de 4.074,38 €, o valor do pagamento financeiro à Polícia de Segurança Pública, no 

valor de 2.562,02 € e o valor da aquisição de serviços à empresa Atletas.net Unipessoal, Lda., 

no valor de 4.950,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  14 

 

Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 

Reunião Ordinária de 04 de maio de 2015 

 

A Câmara, encontrando-se ausentes os Vereadores Ana Carvalho Oliveira e João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a concessão de apoio financeiro, promocional e logístico à Associação Malta do 

Viso, num valor global de 3.295,73 €, para a realização da 29.ª Festa da Sardinha, conforme a 

minuta do protocolo. 

 

A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Carvalho Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Isentar a organização do 1.º Street Food Fest do pagamento de taxas no valor de 310,24 € e 

conceder o apoio logístico no valor de 474,00 €. 

● Autorizar a concessão de apoio financeiro no valor global de 10.000,00 € e apoio logístico 

no valor de 3.893,91 €, para a realização do 41.º FestiMaiorca. 

● Aprovar como preço de entrada no 2.º Desfile das Marchas Populares de S. João no Coliseu 

Figueirense, no dia 24 de junho de 2015, o valor de 3,00 €, IVA incluído à taxa de 13%, a 

entrada gratuita para crianças até aos 12 anos e para portadores de Cartão Sénior da Figueira da 

Foz com vinheta atualizada. 

 

Reunião Ordinária de 26 de maio de 2015 

 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o apoio logístico à World Crusing 

Club inerente à realização do evento – Rally à Vela 2015, no valor total de 715,30 €. 

 

A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos contra dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó, Ana Catarina 
Oliveira e Teresa Machado: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a Minuta do Protocolo de 

Colaboração a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Associação Comercial e 

Industrial da Figueira da Foz, que visa a elaboração de um plano de orientações estratégicas, 

designado como “Plano de Ação de Turismo”. 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por maioria, com quatro votos 
a favor e quatro votos contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João 
Armando, Anabela Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado, tendo o Vice-
Presidente, António Tavares, feito uso do voto de qualidade, de acordo com o n.º 2, do 
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artigo 54.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 

● Ratificar o despacho do Vereador Carlos Monteiro, de 19 de maio de 2015, que autoriza a 

proposta das Normas de Funcionamento da Feira de S. João do Concelho da Figueira da 

Foz/2015. 

 

A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade, nos termos 
do n.º 3 do artigo 35.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 

● Ratificar o despacho do Vice-Presidente, António Tavares, de 20 de maio de 2015, de 

celebração do Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a Associação 

Comercial e Industrial da Figueira da Foz e o Turismo Centro de Portugal, que visa a 

elaboração de um plano de orientações estratégicas, designado como “Plano de Ação de 

Turismo” para Implementação e Manutenção da Rede de Mupis Interativos do Centro Urbano 

da Figueira da Foz. 


